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O Vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, indica ao
Poder Executivo Municipal, , por meio da secretaria competente, a implantação,
manutenção e sinalização de pontos de ônibus na área rural do Município de
Campo Magro, em locais estratégicos de embarque e desembarque de passageiros.

I.I.I JI]S-I'IFICATIVA

A presente indicação tem como finalidade atender às necessidades dos moradores da
árca rural do Municipio de Campo Magro, quc enfrcntam dificuldades diárias cm razâo
da inexistência ou da precariedade de pontos de ônibus adequados.

A implantação de pontos de ônibus, especialmente em locais com fluxo regular do
tÍansporte coletivo e próximos a escolas, unidades de saúde, igrejas e comunidades
rurais, proporcionará nuis segurâtrça, conforto e dignidade aos usuár'ios, em especial
crianças, idosos, pessoas com deficiência, estudantes e trabalhadores rurais.

Ressalta-se ainda a importância de que, sempÍe que possível, os pontos de ônibus
contem com abrigo coberto, assentos, sinalização adequada e condições mínimas de
acessibilidade, gârantindo protegâo contra sol e chuva e mais segurança durante o
embarque e desembarque.

Diante do exposto, solicita-se especial atenção do Poder Executivo para a viabilização
desta importante demanda da população rural.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campo Magro, 1l de Fevereiro de 2026.
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